
INDICAÇÃO Nº 88/2023 

  

AUTORES: VEREADORES PATRÍCIA MARIA DOS SANTOS E LUÍS 

FERNANDO OLIVERA DA SILVA  

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

APARECIDA DO TABOADO – MS. 

 

      Os Vereadores infra-assinado, de conformidade com as 

normas regimentais em vigor, INDICAM à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que 

encaminhe expediente ao Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito 

Municipal, com cópia ao senhor José Eduardo Santana, Secretário Municipal de 

Obras, Serviços Urbanos e Apoio Viário, solicitando o patrolamento e o 

cascalhamento das ruas do Loteamento Anduraluá I e II, neste município. 

  

      JUSTIFICATIVA 

 

Como é do conhecimento de Vossa Excelência, os 

Loteamentos Anduraluá I e II representam um grande empreendimento que veio alavancar 

o setor do turismo em nosso município. Contando com uma localização privilegiada, desde 

a aprovação de ambos, a comercialização dos lotes ocorreu de forma rápida e atualmente 

aqueles loteamentos são uma das localidades mais bonitas do município, com grandes e 

belas edificações. 

Fui procurado por moradores deste Loteamento, para 

que reivindicasse de Vossa Excelência, que determine ao órgão competente, o 

patrolamento e o cascalhamento das ruas dos Loteamentos Anduraluá I e II, pois desfruta 

de intenso movimento de veículos e as suas condições já não são boas, o que vem 

dificultando o tráfego de veículos por seu leito.  

                                                    Portanto, a realização destes serviços evitará transtornos 

aos usuários no período das chuvas, lembrando que as chuvas dos últimos dias causaram 

sérios estragos nas ruas destes loteamentos e é preciso a execução dos serviços para 

resolver de vez o problema acima citado.   

Esperamos que Vossa Excelência analise com atenção 

especial este pedido, viabilizando o pronto atendimento, a bem de todos os moradores e 

usuários das ruas dos Loteamentos Anduraluá I e II. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do 

Taboado - MS, 19 de maio de 2023. 
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